
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Pesquisa de Preços Nº 000022/2026
ORCAMENTO

RAZÃO SOCIAL:                                                                                                  CNPJ:
ENDEREÇO:                                                                                                           TEL:
MUNICÍPIO:                                                                                                         ESTADO:
CEP:                                                                                                                         EMAIL:

Objetivando a coleta de preços para aquisição dos materiais /produtos e/ou serviços abaixo especificados, o
Município de Baixo Guandu-ES convida-o(a) a ofertar, utilizando o formulário abaixo, seus preços e condições para
o seu fornecimento.O critério de julgamento será definido no respectivo edital de licitação, sendo o caso, ou pelo
critério de menor preço unitário, tratando de compra direta. No ato da assinatura do contrato os vendedores
deverão, obrigatoriamente, apresentar os documentos a que se refere a legislação pertinente: COMPROVANTE DE
INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL, CND INSS e outros.
OBS.: NOS PREÇOS DA PRESENTE COLETA, DEVERÁ ESTAR EMBUTIDO O VALOR DO FRETE DE ENTREGA DAS
MERCADORIAS NO ALMOXARIFADO DESTA PMBG-ES.

Em ____/____/____

VALIDADE DA PROPOSTA

VALIDADE DA PROPOSTA:___________ DIAS    VALOR TOTAL: _______________

A Nota Fiscal só poderá ser emitida após o recebimento da Ordem de Fornecimento e da Ordem de Serviço.

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 5,00UND00019630 BEBÊ CONFORTO PARA AUTO, bebê
conforto para automóvel, confeccionado em
plástico de engenharia e tecido poliéster
hipoalergênico, para crianças de até 13 kg,
cinto de segurança de 3 (três) pontos,
protetor de cabeça removível, instalação por
meio de cinto de segurança do veículo,
dimensões mínimas de 65x44x58 cm, cor
preta. produto novo, sem uso, com
certificação válida do inmetro, selo de
conformidade afixado, em conformidade com
a resolução vigente do contran, garantia
mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação e manual em língua portuguesa.

00002 5,00UND00019631 CADEIRA PARA AUTO INFANTIL, cadeira
automotiva infantil, confeccionada em
plástico de engenharia e tecido poliéster
hipoalergênico, para crianças de 0 a 36 kg,
cinto de segurança de 5 (cinco) pontos,
reclinável em no mínimo 4 posições, encosto
de cabeça regulável, instalação por meio de
cinto de segurança do veículo, dimensões
mínimas de 52x45x57 cm, cor preta. produto
novo, sem uso, com certificação válida do
inmetro, selo de conformidade afixado, em
conformidade com a resolução vigente do
contran, garantia mínima de 12 meses contra
defeitos de fabricação e manual em língua
portuguesa.
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00003 5,00UND00019632 ASSENTO DE CARRO INFANTIL PARA
ELEVAÇÃO, assento de elevação infantil
(booster), confeccionado em plástico de
engenharia e tecido poliéster hipoalergênico,
para crianças de 15 a 36 kg, com apoio para
os braços, instalação por meio de cinto de
segurança do veículo, dimensões mínimas de
42x41x23 cm, cor preta. produto novo, sem
uso, com certificação válida do inmetro, selo
de conformidade afixado, em conformidade
com a resolução vigente do contran, garantia
mínima de 12 meses contra defeitos de
fabricação e manual em língua portuguesa.

CARIMBO

Os preços acima mencionados, foram elaborados pelo nosso estabelecimento, portanto, autentico a veracidade
dos mesmos, e, por estar assim justo e de acordo,  firmo o presente instrumento.

____/___/_____

____________________________________________
Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa             CARIMBO CNPJ (Obrigatório)
RETORNAR C/ URGÊNCIA P/: (27)3732-8900, email: compras@pmbg.es.gov.br
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